
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO EXTRAVESTIBULAR PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DO CURSO DE 

MEDICINA – 2024/02 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: TRANSFERÊNCIAS EXTERNAS 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO 

 

ATENDE AO 
CRITÉRIO DE 

REGIONALIZAÇÃO 

ANA LUIZA RAUPP DE ANDRADE 75  

BRUNA EDUARDA MANTEZE 37 SIM 

FRANCIELLE OLIVEIRA NOVAKOSKI DE FREITAS 35  

KAUA BLASCHKE EUZEBIO 94  

PAULO EDUARDO DALLA PORTA 39  

PEDRO DE BRITO  PRESTES JUNIOR 53  

 

1. Para homologação de inscrições de transferências externas, foram considerados os 

seguintes critérios: 

I – Prestaram o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) nos anos de 2021, 2022 ou 

2023 e não apresentaram divergências entre os dados fornecidos pelo candidato e as 

informações que constam no banco de dados do Enem; 

II – Realizaram o pagamento da taxa de inscrição até a data limite de pagamento prevista 

no cronograma; 

III – Realizaram o envio de toda a documentação exigida, conforme especificado no 

subitem 6.2 do Edital; 

IV – Se enquadraram para ingressar no curso conforme os semestres que possibilitam a 

sua entrada. Não é possível que o ingresso seja realizado a partir do 9º (nono) semestre do 

curso, conforme subitem 2.3 deste Edital; 

V – Até a data de matrícula, conforme cronograma do Edital, tenha cursado com 

aprovação, no mínimo, um componente curricular do curso de Medicina da instituição de origem. 

 

2. Os candidatos que constam com o SIM na tabela de inscrições homologadas, são os 

candidatos que optaram pela utilização do Critério de Inclusão Regional e atenderam aos 

requisitos indicados no subitem 8.9 do Edital. 

 

3. O candidato que desejar interpor recurso quanto à não homologação da sua inscrição, 

deve verificar, no Edital, o item 7.4 e seus subitens, assim como se atentar ao prazo estipulado 



 

 

no cronograma do processo seletivo para esta etapa. Não serão aceitas solicitações de recursos 

registradas fora do período estabelecido em Edital. 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: PORTADORES DE DIPLOMA 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
INSCRIÇÃO ATENDE AO 

CRITÉRIO DE 
REGIONALIZAÇÃO 

ALINE THIELI KUNRATH 30  

ALYSSA JANCENOWSKI OLIVEIRA 32  

ANDRESSA MARTINS DE CAMPOS 87  

ARTHUR PIAS SALGUEIRO 33  

CÂNDIDA GABRIELE ANDRES 70  

CASSIANO MENDES 47  

CATIA REGINA ZIBETTI 96 SIM 

CLAITON KISS DE SOUZA 105 SIM 

DANIELE CARVALHO BORGES 80  

DEBORAH TEIXEIRA 56  

DEISE TACIANE SCHMITZ 114  

EDUARDA DA SILVA BUENO 93  

EUGÊNIO MATHIAS 57 SIM 

FERNANDA ANSELMO 42  

GABRIEL DA COSTA COMUNELLO 51  

GABRIELA DLUGOKENSKI 95  

GRAZIELA KIPPER DONATO 99  

GUILHERME AUGUSTO RÖHRS 85  

ISABELLA KILLING SCHWANKE 81  

LETICIA FIALHO RUSCHEL 100 SIM 

LUAN ASSUNÇÃO LOPES 113  

LUÍS GUSTAVO BREDOW NUNES 52  

LUIZA MARQUES 86  

MARIA GABRIELA SANTOS GRAVINA 55  

MARIANA SAGRILO GROSSI DUTRA 74  

PATRICIA MOURDA DA SILVA 65  

SORAIA GENEBRA IBRAHIM 102  

SUELEN SANTOS DE FREITAS 59  

THAIS ANDRIELI DOS SANTOS POLGA 36  

VANESSA RIBEIRO THOMAZONI 78  

VERIDIANA PICININ DO NASCIMENTO 88  



 

 

VICTORYA BENES RAABE 40  

VINICIUS CARDOSO DE VARGAS 46  

 

1. Para homologação de inscrições de portadores de diploma, foram considerados os 

seguintes critérios: 

I – Realizaram o pagamento da taxa de inscrição até a data limite de pagamento 

prevista no cronograma; 

II – Realizaram o envio de toda a documentação exigida, conforme especificado no 

subitem 6.3 do Edital; 

III – Se enquadraram para ingressar no curso conforme os semestres que possibilitam 

a sua entrada. Não é possível que o ingresso seja realizado a partir do 9º (nono) semestre do 

curso, conforme subitem 2.3 deste Edital. 

 

2. Os candidatos que constam com o SIM na tabela de inscrições homologadas, são os 

candidatos que optaram pela utilização do Critério de Inclusão Regional e atenderam aos 

requisitos indicados no subitem 9.7 do Edital. 

 

3. O candidato que desejar interpor recurso quanto à não homologação da sua inscrição, 

deve verificar, no Edital, o item 7.4 e seus subitens, assim como se atentar ao prazo estipulado 

no cronograma do processo seletivo para esta etapa. Não serão aceitas solicitações de recursos 

registradas fora do período estabelecido em Edital. 

 

 

Novo Hamburgo, 11 de julho de 2024.  

 


